
COMISSÃO DE TRABALHO

REQUERIMENTO Nº DE 2025

(Do Dep. Ubiratan Sanderson)

 

Requer o aditamento ao requerimento

100/2025  CTRAB,  que  “Requer  a

realização  de  audiência  pública  para

debater  os  impactos  da

regulamentação sobre os sistemas

de  aplicativos  de  transporte  de

passageiros  e  os  desafios  e

perspectivas para o setor”.

 

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência o aditamento à

audiência  pública  sobre  “os  impactos  da regulamentação  sobre  os

sistemas de aplicativos de transporte de passageiros e os desafios e

perspectivas  para  o  setor”, a  ser  realizada  conjuntamente  entre  a

Comissão  de  Trabalho  e  a  Comissão  Especial  de  Regulamentação  do

Trabalho  por  Aplicativo,  destinada  a  proferir  parecer  sobre  o  PLP  nº

152/2025, a fim de incluir o seguinte convidado: 

*  Victor  Calil -  Centro  Brasileiro  de  Análise  e  Planejamento  (CEBRAP):

Coordenador  de  pesquisa,  sociológico  e  um  dos  autores  do  estudo

"Mobilidade urbana e logística de entregas: um panorama sobre o trabalho
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de motoristas e entregadores com aplicativos". Especialista em mobilidade

urbana

* Claudia Viegas - sócia da Ecoa Consultoria Econômica. Economista, com

mestrado e doutorado pela FEA/USP.  Foi  secretária  adjunta da SEAE,  no

Ministério da Fazenda.

*  Pedro  Fernando  Nery -  Professor  de  Economia  do  IDP,  doutor  em

Economia pela UnB. Consultor Legislativo do Senado Federal para Economia

do Trabalho, Renda e Previdência

*  Rodrigo Saraiva Marinho  - Sr. Rodrigo Saraiva Marinho – Advogado,

professor de Direito e Mestre em Direito Constitucional pela UNIFOR; Diretor

Executivo  do  Instituto  Livre  Mercado;  Presidente  do  Instituto  Liberal  do

Nordeste; Membro do Conselho Editorial da Revista Mises e do Conselho de

Administração do Instituto Mises.

*  Rodrigo  Lopes  da  Silva  Correia -  representante  sindicato  dos

Trabalhadores, Empregados e Autônomos de Moto e Bicicleta por Aplicativo

do Estado de Pernambuco (SEAMBAPE)

*  André  Gonçalves  Zipperer,  Advogado  representante  do  Grupo  de

Estudos em Direito do Trabalho da USP

* Tatiana Guimarães Ferraz Andrade - Advogada. Mestre e Doutora em

Direito  do  Trabalho  e  da  Seguridade  Social  pela  USP.  Professora  na

Universidade Presbiteriana Mackenzie.  Sócia fundadora de Ferraz Andrade

Advogados (FALAW).  Pesquisadora Getrab-USP.  Árbitra  na AMCHAM e na

CAMES.
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* Paulo Roberto Dornelles Júnior - juiz do Trabalho, mestre em Direito

do  Trabalho  e  da  Seguridade  Social  pela  Universitat  Pompeu  Fabra

(Espanha), mestre em Relações Internacionais pela Universidade Federal de

Santa  Maria  (UFSM),  diretor-adjunto  da  Justiça  do  Trabalho  na  Escola

Nacional  da  Magistratura  e  autor  de  A  Plataformização  das  Relações  de

Trabalho

JUSTIFICATIVA

      Os  diversos  nomes  aqui  apresentados  são  experientes  e  possuem

vasto conhecimento acerca do tema. Tendo em vista a necessidade de se

estruturar um debate completo, seria valiosa a presença de cada um deles

para explorar o tema por todas as faces que se apresentam. 

Os nomes propostos buscam apresentar diversas vias de percepção

acerca do tema proposto,  trazendo perspectivas de modelos de negócios

diversos,  contextos  de  análise,  percepções  acadêmicas  e  embasamentos

técnicos.  A  estrutura  dos  debates  deve  incluir,  conforme  a  própria

justificativa apresentada pelo presidente em seu requerimento, as diversas

formas de se enxergar o debate, afastando perspectivas generalistas. Por

essa  razão,  os  convidados  propostos  contribuem  de  diversas  formas  e

enriquecem ainda mais as discussões.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2025.

 

DEPUTADO UBIRATAN SANDERSON

(PL/RS)
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